


Para fins de clareza e uniformização procedimental, transcreve-
se o teor do art. 2º-A do referido ato normativo:

Art. 2º-A No âmbito da Coordenadoria de Apoio à Execução
(CAEX), o Juiz Gestor da Centralização realizará a venda direta, a requerimento do
credor, concedendo prazo de 30 dias para apresentação de propostas, que poderão ser
formalizadas, nos autos, por todos os leiloeiros e corretores credenciados, sendo estes
apenas para bens imóveis.

§ 1º Findo o prazo, será declarada vencedora a proposta de
maior valor, tendo preferência, em caso de empate:

a) a de menor parcelamento;

b) a apresentada em primeiro lugar, a ser aferida conforme data
e hora de protocolo nos autos.

§ 2º Não havendo proposta no prazo previsto no caput, o Juiz
Gestor da Centralização poderá renovar este prazo quantas vezes entender
necessárias.
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